
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO  – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1126550-48.2022.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Pedido de falência

Requerente: Franco Cyrillo Formicola

Requerido: Habitacon Construtora e Incorporadora Ltda

Destinatário:

Habitacon Construtora e Incorporadora Ltda, na pessoa de um de seus representantes legais: FLAVIO 
CIOBOTARIU, CPF: 873.858.648-72 ou SIMONE CIOBOTARIU, CPF: 260.460.958-40
Haddock Lobo, 1307, Cj. 44, Cerqueira Cesar 
São Paulo-SP 
CEP 01414-003

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão,  bem como do  art. 98 da Lei 11.101/2005.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Na forma do parágrafo único do art. 98 da Lei 11.101/2005, o devedor 
poderá, no prazo da contestação, depositar o valor correspondente ao total do crédito, acrescido de correção monetária, juros e 
honorários advocatícios, hipótese em que a falência não será decretada. Nos termos do artigo 344 do Código de Processo 
Civil, não sendo contestada a ação, no prazo de 10 dias, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos 
articulados pelo autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250 II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 13 de dezembro de 2022. Rafael Werk Ferreira Alves - Escrevente Técnico Judiciário.
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